
Esquecimento ou Atraso DaEsquecimento ou Atraso Da

Vacina Do Covid-19, O QueVacina Do Covid-19, O Que

Fazer?Fazer?  

@cuidados.alzheimer



@cuidados.alzheimer

Atualmente o calendário vacinal para

Covid-19 do município de Niterói está na

faixa acima dos 40 anos na categoria de

idade.

Ou seja, todos acima dessa

faixa etária já foram ou ainda

podem ser vacinados.



Nesse público que já foi vacinado

tem aqueles que receberam

vacinas que necessitam de 2

doses para ter sua eficácia

desejada, 

Então caso esse seja o seu caso, ou se algum

conhecido teve problemas com o seu retorno,

aqui tem algumas informações do que fazer:

porém nem todos os vacinados

retornaram para a sua segunda

dose.
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Caso tenha esquecido ou atrasado o seu

retorno procure o posto de vacinação mais

próximo.

Leve seu documento de

identidade e o comprovante de

vacinação da primeira dose.
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1ª Informação

Assim irá receber a sua vacina

o quanto antes.
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O calendário vacinal, ao contrário do que

muitos pensam, não será refeito pela

questão do atraso da vacina.

2ª Informação

Se tiver dúvidas quanto a isso procure a

unidade de saúde mais perto de sua casa e

se informe.
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Caso tenha perdido o comprovante de

vacinação não se preocupe, ele vai ficar

disponível no site ou aplicativo ConecteSUS

cerca de um mês após a sua vacinação.

Segue o link para o acesso ao ConecteSUS:

3ª Informação

https://conectesus-

paciente.saude.gov.br/menu/home

https://conectesus-paciente.saude.gov.br/menu/home
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https://cicacamacho.blogspot.com/

http://cuidadosalzheimer.uff.br/

Lá você vai encontrar o material completo

e muitas outras informações!

Quer saber mais sobre o

assunto?

Acesse o nosso blog e o nosso site!

 

Os link se encontram na bio do nosso

instagram e na descrição da publicação.



Salve

Curta

Compartilhe

Gostou da publicação?

Comente
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